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PREFEITURA DE

CUIDANDO Dfí NOSSA GENTE

CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a empresa HT
COMÉRaO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO
LTDA.

!
CONTRATO NO 096-2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JA6UARARI, com sede na Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, na
cidade de Jaguarari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n» 13.988.316/0001-85, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Antônio Ferreira do Nascimento, inscrito(a) no CPF n® 048.638.105-63, portador{a) da Carteira de

Identidade n® 00.888.864-76j doravante denominada CONTRATANTE, e a OTpresa HT COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob  o n® 96.832.571/0001-61, estabeiecida na Rua Fernandes da
Cunha, n® 10, Térreo, centro, na cidade de Senhor do Bonfim(BA), neste ato representado pelo seu representante legal o Sr.
Hugenberg Alves Passos, brasileiro, maior, capaz, portador da cartdra de idenbdade n® 04549359-60 SSP-BA, inscrita no
CPF n® 425.751.505-82, residente e domiciliada na Rua Fernandes da Cunha, n° 10 A, Térreo, centro, na cidade de Senhor
do Bonfim(8A), doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 072-
2021 e em observância ás disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° O1SPO58-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa Jurídica, para aquisição de material elétrico, para
atender as necessidades na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas deste Município, conforme explicitado
abaixo:

ITEM ESPEaFICAÇAO 00 PRODUTO UNO QTDE VALOR UNHARIO VALOR TOTAL

Relé Fotoelétrico01 UND 100 2>r.OO 2.400,00

02 Contactwa 25A 220W UND 30 125,00 3.750,00

Limpada Sódio 70W03 UND 100 29,00 2.900,00

Limpada de Led 20W04 UND 70 26,00 1.960,00

Lâmpada de Led 30W05 UND 58,00 1.160,0020

Reatar de Sódio de 70W06 UND 75,00 3.750,0050

07 Bota para Eletridsta n® 40 UND 05 111,00 555,00

08 Cwiec. Derivação Pcrf. 10-9SM6/0er1va l,S-10mm UND 4S 9,00 405,00

09 Arruela Usa V!i UND 50 0,07 3,50

Parafuso Sextavado 1/4x1iO UND 0,25 12,5050

VALOR TOTAL ESTIMADO 16.896,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em
todos 05 seus termos, o Processo Administrativa n® 072-2021, dispensa de valor de licitação DISP056-2021 e
termo de referência formalizado.

CLAUSULA TERCEIRA ● DO PRAZO.
S

3,1. O prazo de vigência deste Termo de Con&ato tem Início na data de 09/03/2021 e encerramento enV 09/05/20?!,
prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993. \ /

CLAUSUW QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

4.1. O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 16.896,00 (dezesseis mil e oitocentos
reais); /
4.1.1, O valor pago será da seguinte maneira; mediante a entrega dos produtos solicitados, na cont&ra
Brasil, Agência 0228-3, Conta Corrente 1477-X, Chave PIX 96.832.571/0001-61 sob titularidade da Conrara

Proço Rifrcdo Víona. n° 02 - Centro - |aguarorVBfl ● CEP 48.960-000

Fone (74) 3619.2121 - CNPj 13.988.3I6/OOOI-8S

LuujujJaguorarLbo.govlir
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CUIDAWOO Dfl NOSSA CCNTL

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1<> do art, 57 da Lei n<> 8.666, de 1993.

CLÁUSUU NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. Pela inexecuçlo total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei 8.666/93, inclusive
responsabilização dvil e penal na forma da Legislação espetíHca;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de adverfênda, rescisão de condito, declaração de Inídoneídade e
suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serio aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida  a ampla defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA RESaSÃO.

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com
as consequências Indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica tedos os requisitos de habilitação exigidos na licitação orígínal; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato;
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia e
ampla defesa;
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei

n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS.

H.l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de 1993, e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos  além das regras de princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasamento legal art. 24, inciso II na lei 8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os
efeitos legais.

laguararí ● BA, 09 de março de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO
PREFEITO MUNIOPAl

CONTRATANTE

HT COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÊ

Hugenbert^

E CONSTRUÇÃO LTOA
ISSOS

COI

Praço nifredo VIano. n' 02 - Centro ● jaguorari/BR - CEP 48.96M

Fone:(74)16I9.2l2l-CNP| ll.9&8J16/OOOt-SS

ujLUUi.jaguarari.ba.gav.br
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ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO
31 DE MARÇO DE 2021 ● ANO XI ● N“ 01979

? município PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI BA

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 072-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N*. DISP058-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n®. 096-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a

empresa HT COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ:
96.832.571/0001-61. Obieto: Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de material elétrico, para
atender as necessidades na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas deste Município.
Vigência: até 09 de maio de 2021; Valor Total Estimado: RS 16.896,00 (dezesseis mil e oitocentos e
noventa e seis reais); Data do Contrato: 09 de março de 2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento
e Hugenberg Alves Passos, pelo Municipio e pela Contratada, respectivamente, tudo em conformidade
com o Artigo 24. inciso II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

Q.

Jaguarari(BA), 09 de março de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

a
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